

PROJETO DE LEI Nº 012, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.



Autoriza a abertura de um crédito adicional especial de R$ 1.041,00.


Art. 1º O Executivo Municipal fica autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2025 – Lei Municipal n° 1.453, de 03 de dezembro de 2024 - no valor de R$ 1.041,00 (hum mil e quarenta e um reais) com a seguinte classificação orçamentária:


Órgão........:  06 - SECRETARIA DE SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL
Unidade......:  04 - FUNDO MUN.DIREITOS CRIANCA E ADOLESCENTE
Categoria                            Descrição                                                   Conta           Rcso/STN              Valor(R$)
08.243.0007.2054.0000 - Manutenção do Conselho Tutelar 
3.4.4.3.0.93.00.000000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                1701            1356/701              1.041,00


Art. 2º O Crédito Especial a que se refere o artigo anterior será coberto através do Superávit Financeiro decorrente do Convênio nº 1.554 firmado com a Secretaria Estadual da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos – código de vinculação 1356/701 - apurado no exercício de 2024.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Pádua, aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.



ITAMAR BERNARDI
Prefeito Municipal












EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor Presidente:

O Projeto de Lei, anexo, que encaminhamos à nossa Colenda Câmara Municipal, para considerações, apreciação e votação dos Senhores Vereadores, destina-se a criar dotação orçamentária para restituição de valores remanescentes, decorrentes dos rendimentos de aplicação financeira referente o Convênio nº 1554.

O Convênio nº 1554 firmado com a Secretaria Estadual da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos destinou R$ 50.000,00 para aquisição de um veículo para o conselho tutelar. Os recursos foram aplicados na referida aquisição, porém, remanesceram valores decorrentes de rendimentos de aplicações financeiras. Conforme determina o convênio firmado, valores remanescentes em conta bancária devem ser restituídos ao órgão concedente, motivo de presente Projeto de Lei.

Considerando que a Lei de Orçamento em vigor não contempla rubrica de despesa específica para esta finalidade faz-se necessária a inclusão agora da respectiva rubrica de despesa, possibilitando assim, a restituição dos recursos financeiros.


ITAMAR BERNARNI
                                                                             Prefeito Municipal
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